
Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°451/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2020 

Aos cinco dias de outubro de 2020, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 

80/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BUGRE COMERCIAL EIRELLI, sediada na RUA MARECHAL FLORIANO, 1130 ESTRELA -

CEP: 89900000 - BAIRRO: , na cidade de São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob 

o n° 35.088.051/0001-00, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). IVONI PAULINA BOFF, portador do RG n° 1416040 e 

do CPF n° 477.163.209-04, residente no endereço: RUA LINHA CANELA GAUCHA, SN 

INTERIOR - CEP: 89900000 - BAIRRO: , na cidade de São Miguel do Oeste/SC. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEAM - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca Unid Quanti Preço Preço total 

do 
produt 
o/ servi 
ço 

do 
produt 
o 

ade 
de 
medi 
da 

dade unitári 
o 

04 1 56317 BISCOITO WAFFER, ZERO YUPTI PCT 300,00 4,80 1.440,00 
AÇÚCAR: ALIMENTO 
DIETÉTICO, SABOR 
MORANGO COMPOSIÇÃO: 
MALTODEXTRINA, FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO 
EÓLICO, GORDURA DE 
PALMA, POLIDEXTROSE, 
SORO DE LEITE EM PÓ, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
LEITE EM PÓ DESNATADO, í 1 Á 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(i)3552-1:.121 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

LECITINA DE SOJA, 
FERMENTO QUÍMICO DE 
SÓDIO, SAL, AROMA, 
CORANTES ARTIFICIAIS, 
EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS, CICLAMATO DE 
SÓDIO, SACARINA SÓDICA, 
ASPARTAME E SUCRALOSE. 
CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 140 G. 

04 2 56314 ACHOCOLATADO DIET - EM 
PÓ, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
MINERAL, MALTODEXTRINA, 
VITAMINAS, 
EMULSIFICANTES LECITINA 
DE SOJA, ANTIOXIDANTE, 
ÁCIDO ASCÓRBICO E 
AROMATIZANTE. 
EMBALAGEM COM 200 
GRAMAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO 
E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

MIRIAN PCT 150,00 12,40 1.860,00 

41 

41 

04 3 56304 ADOÇANTE DIETÉTICO: 
COMPOSTO DE ÁGUA, 
SORBITOL, EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS, SACARINA 
SÓDICA E CICLAMATO DE 
SÓDIO E CONSERVANTE 
BENZOATO DE SÓDIO. ZERO 
CALORIAS. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ISENTO DE 
LACTOSE. FRASCO COM 200 
ML. 

LOWC 
UCAR 

UN 11,00 4,92 54,12 

04 4 56305 AIPIM CHIPS (90G), 
INGREDIENTES: AIPIM, 
ÓLEO VEGETAL DE PALMA E 

ESPECIFICAÇÕES: NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
CONTÉM GORDURAS TRANS. 
NÃO CONTÉM COLESTEROL. 

SAL MARINHO.  

PELISS 
ARI 

PCT 300,00 4,80 1.440,00 
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MARCA DE REFERÊNCIA OU 
SIMILAR A MULLER. 

04 5 56319 BEBIDA DE SOJA SEM 
LACTOSE, SEM AÇÚCAR 
SABOR NATURAL 
ENRIQUECIDO COM 
CÁLCIO, EMBALAGEM 
ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 
1 LITRO. 

PURITY L 100,00 6,69 669,00 

04 6 56321 BISCOITO COOKIE 
INTEGRAL SEM GLÚTEN 
SABOR BAUNILHA COM 
GOTAS DE CHOCOLATE: 
INGREDIENTES: AÇÚCAR 
MASCAVO, FÉCULA DE 
MANDIOCA, ÓLEO DE SOJA, 
AMIDO DE MILHO, FARINHA 
DE MILHO, FARINHA DE 
ARROZ, GOTAS DE 
CHOCOLATE AO LEITE, 
FÉCULA DE BATATA, 
AÇÚCAR MASCAVO 
INVERTIDO, FIBRA DE SOJA, 
FARINHA DE SOJA 
INTEGRAL, SAL COMUM 
MOÍDO E IODADO, CLARA 
DE OVOS, AGENTE DE 
MASSA POLIDEXTROSE, 
ESTABILIZANTE (GOMA 
GUAR, 
CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA E LECITINA DE 
SOJA), FERMENTOS 
QUÍMICOS (BICARBONATO 
DE SÓDIO, BICARBONATO 
DE AMÔNIA, PIROFOSFATO 
ÁCIDO DE SÓDIO), 
AROMATIZANTE, CORANTE 
NATURAL CARAMELO E 
ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO. EMBALAGEM DE 
150 G. 

JASMI 
NE 

PCT 200,00 8,59 1.718,00 

04 7 58837 BISCOITO DOCE SEM 
LACTOSE- BISCOITO SEM 
LACTOSE TIPO MARIA/ 
PRODUZIDO, EMBALADO E 
ENTREGUE EM 
CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. EMBALAGEM 
CONTENDO 360G A 400G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

LIANE PCT 300,00 5,29 1.587,00 

4 
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04 8 58836 BOLACHA ÁGUA E SAL SEM LIANE PCT 300,00 5,49 1.647,00 
LACTOSE: O PRODUTO 
DEVE ESTAR DE ACORDO 
COMA NTA 02 E 83 
(DECRETO 12.846/78) E 
PORTARIA N° 29 DE 13 DE 
JANEIRO DE 1998, ANVISA. 
INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR, SEM 
COLESTEROL, SEM 
LACTOSE. 
CARACTERISTICAS: COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA, 

11 

EMBALAGEM PRIMARIA: 
PACOTES COM DUPLA 
EMBALAGEM DE 
POLIPROPILENO, 
RESISTENTE, ATÓXICA, 
LACRADO, CONTENDO 400G. 
NA DATA DA ENTREGA O 
PRODUTO DEVE DISPOR DE 
NO MINIMO 06 MESES DE 
VALIDADE. 

04 9 56329 BOLACHA DE POLVILHO NAZIN PCT 200,00 5,19 1.038,00 
150G, INGREDIENTES: HA 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
AÇÚCAR MASCAVO, COCO, 
ÓLEO DE GIRASSOL, 
SEMENTE DE CHIA, FIBRA 
DA POLPA DE BETERRABA, 
EMULSIFICANTE LECITINA 
DE GIRASSOL, FERMENTOS 111 
QUÍMICOS BICARBONATO 
DE AMÔNIO E 
BICARBONATO DE SÓDIO, 
ESPESSANTES GOMA GUAR 
E GOMA XANTANA E 
ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO. ESPECIFICAÇÕES: 
SEM CONSERVANTES, SEM 
CORANTES, SEM 
AROMATIZANTES 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE 
GORDURA TRANS. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. MARCA 
DE REFERÊNCIA OU 
SIMILAR À LEVE CROCK. 

04 10 44585 GRANOLA SABOR NATURAL, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR: 

VITA() UN 40,00 11,20 448,00 

INGREDIENTES: FLOCOS DE 
AVEIA, FIBRA DE TRIGO, 
ÓLEOS VEGETAIS (MILHO E 
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OU GIRASSOL E OU 
ALGODÃO), FRUTAS 
TROPICAIS DESIDRATADAS, 
MALTODEXTRINA, UVA 
PASSA, FLOCOS DE 
CEREAIS, FIBRA NATURAL 
SOLÚVEL, CASTANHA DE 
CAJU, FLOCOS DE MILHO, 
SAL, ALFARROBA 
DESIDRATADA, 
EDULCORANTES NATURAIS 
MALTITOL E GLICOSÍDEO 
DE ESTEVIOL, AROMAS E 
CORANTE NATURAL 
URUCUM. CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM 250G 

04 11 44584 GRANOLA SEM GLÚTEN: 
SABOR CACAU E COCO. 
INGREDIENTES: FLOCOS DE 
MILHO, FLOCOS DE ARROZ, 
AÇÚCAR MASCAVO 
INVERTIDO, AÇÚCAR 
CRISTAL INVERTIDO, CACAU 
EM PÓ, COCO RALADO, 
SOJA EM GRÃO, PROTEÍNA 
DE SOJA TEXTURIZADA, 
GERGELIM TORRADO, 
AÇÚCAR MASCAVO, AÇÚCAR 
CRISTAL, ÓLEO DE SOJA, 
FIBRA DE SOJA, SEMENTE 
DE LINHAÇA, 
ESTABILIZANTE 
POLIDEXTROSE, CORANTE 
NATURAL DE CARAMELO E 
ANTIOXIDANTE (BHT, BHA E 
ÁCIDO CÍTRICO). 
EMBALAGEM COM 250 G. 

VITÃO UN 40,00 9,60 384,00 

04 12 51927 IOGURTE DE SOJA - 
IOGURTE DE SOJA COM 
PEDAÇOS DE MORANGO E 
FRAMBOESA, 	100% 
VEGETAL, SEM LACTOSE E 
SEM COLESTEROL. 
EMBALAGEM COM 4 
UNIDADES DE 60G CADA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA  

BATAV 
O 

UN 100,00 12,80 1.280,00 
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AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

04 13 51928 IOGURTE DIET - IOGURTE 
DE FRUTAS, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR, OBTIDO DE 
LEITE PASTEURIZADO, COM 
CONSISTÊNCIA CREMOSA 
OU FIRME, EM EMBALAGEM 
DE FILME DE POLIETILENO 
COM 1 LITRO, COM 
VALIDADE MÁXIMO DE 30 
DIAS, A PARTIR DA DATA DE 
RECEBIMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

BATAV 
O 

UN 200,00 8,89 1.778,00 

04 14 51929 IOGURTE SEM LACTOSE - 
ALIMENTO COM SOJA 
SABOR IOGURTE COM 
PEDAÇOS DE MORANGO E 
FRAMBOESA, 100% 
VEGETAL, SEM LACTOSE E 
SEM COLESTEROL. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIBA 
BY 

UN 200,00 6,98 1.396,00 

04 15 58838 LEITE DE COCO - NATURAL 
500 ML CONCENTRADO, 
AÇÚCARADO, OBODO DO 
ENDOSPERMA DE COCO, 
PROCEDENTE DE FRUTOS 
SAOS E MADUROS, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS,COM ASPECTOS 
DE COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO 
COM 500ML. QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA MAISCOCO POR NÃO 
CONTEREM TRAÇOS DE 
LEITE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

MANIN 
A 

UN 50,00 8,39 419,50 
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04 16 44591 LEITE ZERO LACTOSE, AMANH L 1.200,0 4,98 5.976,00 
LEITE ISENTO DE LACTOSE, ECER O 
TIPO UHT, INTEGRAL. LEITE 
LONGA VIDA INTEGRAL 
TETRAPAK, CAIXAS DE 1000 
ML. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO 
E O NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ SIF/ DIPOA 
E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF. DEVERÁ ATENDER 
AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA PORTARIA N° 
369 DE 04/09/1997 DO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO E DO 
REGULAMENTO DA 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL. 
VALIDADE MÍNIMA DE 120 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

04 17 47715 MACARRÃO DE ARROZ OU URBAN UN 100,00 5,98 598,00 
MILHO ITEM QTDE. UNID. O 
COMPRA ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS 01 100 KG 
MACARRÃO DE ARROZ OU 
MILHO, SEM OVOS, TIPO 
PARAFUSO: O PRODUTO 
DEVE ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA 02 E 83 
(DECRETO 12.846/78) E 
PORTARIA N° 29 DE 13 DE 
JANEIRO DE 1998, ANVISA. 
INGREDIENTES: FARINHA 
DE ARROZ OU MILHO, SEM 
OVOS, SEM COLESTEROL E 
SEM GLÚTEN. 
CARACTERÍSTICAS: COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
SACO PLÁSTICO, 
HERMETICAMENTE SELADO, 
OU CAIXA TIPO BOX, 
ATÓXICA, RESISTENTE, 
ROTULADO DE ACORDO A  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, PESANDO ENTRE 
200 A 500 GRAMAS. NA  
DATA DE ENTREGA O 
PRODUTO DEVE DISPOR DE 
NO MÍNIMO 06 MESES DE 
VALIDADE. 

04 18 44596 MACARRÃO DE ARROZ OU 
MILHO, SEM OVOS, TIPO 
PARAFUSO: O PRODUTO 
DEVE ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA 02 E 83 
(DECRETO 12.846/78) E 
PORTARIA N° 29 DE 13 DE 
JANEIRO DE 1998, ANVISA. 
INGREDIENTES: FARINHA 
DE ARROZ OU MILHO, SEM 
OVOS, SEM COLESTEROL E 
SEM GLÚTEN. 
CARACTERÍSTICAS: COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
SACO PLÁSTICO, 
HERMETICAMENTE SELADO, 
OU CAIXA TIPO BOX, 
ATÓXICA, RESISTENTE, 
ROTULADO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, PESANDO 500 
GRAMAS. NA  DATA DE 
ENTREGA O PRODUTO DEVE 
DISPOR DE NO MÍNIMO 06 
MESES DE VALIDADE. 

URBAN 
O 

PCT 80,00 2,50 200,00 

II 

04 19 58839 MACARRÃO SEM OVOS - 
TIPO ESPAGUETE N° 8 
PACOTE DE 500 GRAMAS -
LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA E SEM PRESENÇA 
DE SOJA, SEM LACTOSE E 
SEM TRAÇOS DE LEITE.COR 
AMARELA, OBODA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL, E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMIODAS, ISENTA DE 
CORANTES AROFICIAIS 
SUJIDADES, PARASITAS, 
ADMIODA UMIDADE MÁXIMA 
13% EMBALAGEM EM 
SACOS PLÁSOCOS 
TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES 
QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 

CASAR 
EDO 

PCT 100,00 3,99 399,00 III 
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ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER OS DADOS 
DE IDENOFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIIDADE 
DO PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PAROR DA 
DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA LIANE, 
POR NÃO CONTER TRAÇOS 
DE LEITE E SOJA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

04 20 58876 MARGARINA SEM LACTOSE 
SEM SAL 500 GRAMAS - SEM 
PROTEÍNAS DO LEITE (SEM 
CASEÍNA), SEM 
COLESTEROL, SEM 
PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL. ÓLEOS LÍQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS, 
VITAMINAS, 
ESTABILIZANTES MONO E 
DIGLICERÍDIOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS, CONSERVADORES 
BENZOATO DE SÓDIO E 
SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE, 
AROMATIZANTES, 
ANTIOXIDANTES TB HQ E 
BHT, CORANTES URUCUM E 
CÚRCUMA, QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA: BECEL ORIGINAL 
"EMBALAGEM AZUL". 

DORIA 
NA 

UN 100,00 9,98 998,00 

04 21 58841 MISTURA PARA BOLO DE 
CHOCOLATE, SEM GLÚTEN, 
SEM OVO E LACTOSE: O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 
83(DECRETO 12.846/78) E 
PORTARIA N°29 DE 13 DE 
JANEIRO DE 1998, ANVISA. 
INGREDIENTES: FARINHA 
DE ARROZ E OU AMIDO DE 
MILHO, AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ, FERMENTO QUÍMICO E 
OUTROS COMPONENTES,  

APTY UN 200,00 6,49 1.298,00 

Avenida Governador Pedro Virian) Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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DESDE QUE PERMITIDOS. 
CARACTERÍSTICAS: COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA. 
EMBALAGEM PRIMARIA: 
SACO PLÁSTICO 
HERMETICAMENTE SELADO, 
OU CAIXA TIPO BOX, 
ATÓXICA, RESISTENTE 
REOTULADO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
BIGENTE, PESANDO ATÉ 
500G. NA DATA DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE 
DISPOR DE NO MÍNIMO 03 
MESES DE VALIDADE. I I 

04 22 58840 ROSQUINHAS DE POLVILHO, 
SALGADO- BISCOITO DE 
POLVILHO, SEM GLÚTEN, 
PACOTE 200G 

NAZIN 
HA 

PCT 300,00 9,98 2.994,00 

TOTAL 29.621,62 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 29.621,62 (Vinte e Nove Mil, 

Seiscentos e Vinte e Um Reais e Sessenta e Dois Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 	• 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exig as pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(i)35,52-1321 
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4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados Imediatamente após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 

sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 	a a 
ordem bancária para pagamento.  
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1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1140 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2020 1150 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 1150 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

• 

• 6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autorid e 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da A a d 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessári , o(a) 

servidor(a) Tatiana Ferrari Ghizoni, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
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sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justifica a 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticam n e 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração dotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
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pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar ás medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES D S 

PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta 

ata; 

b) manter-se, durante toda a eixecução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 

data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do 

certame dos os ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de 

seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumpri ent das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



tD 

Município de Capanema - PR 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de 

Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 

e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com refer -  cia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

• 

• 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 80/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 80/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) IVONI PAULINA BOFF, qualificado preambularmente, representando a Detentora 
da Ata. 

Capanema, 05 de outub o 2020 
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ESSAS CONDIÇÕES FAZEM PARTE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

10- CONDIÇÕES DE ENTREGA 
10.1. No momento da entrada o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos 

se estes não entenderem as especificações do edital: 

10.2. O fornecedor não poderá atrasar a entrega mais que quatro dias contando com a 

data do pedido; 

10.3 Será realizado uma notificação á empresa que não seguir as regras citadas com três 

notificações será desclassificada; 

10.4. As entregas deveram ser diárias; 
	 • 

10.5. É responsabilidade da empresa contratada realizar as entregas dos produtos nos 

CENTROS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL conforme endereço abaixo: 

- O endereço de cada CMEI são: 

Nome Endereço Distãncia 	da 	Cidade 
Aproximadamente  
Perímetro Urbano 

Perímetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Pingo de Gente 

Rua Padre Cirilo, 	1020, 	Centro, 
Municia° de Capanema PR 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Cantinho Dourado 

Rua Oiapós, 281- São São José 
Operário- Município de Capanema 
PR 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Balão Mágico 

Rua 	Guairacás, 	1891- 	São 
Cristóvão- Município de Capanema 
PR 

Perímetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Pequeno Príncipe 

Rua 	Pernambuco, 	520, 	Bairro 

Santa 	Cruz, 	Município 	de 

Capanema PR 

Perímetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Ivete Kafer 

Rua 	Guarani, 	sn°- 	Centro- 
Municipio de Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

10.6.TRANSPORTE DE PRODUTOS PERECÍVEIS E REFRIGERADOS: 

10.6.1. A resolução SESA n°465/2013, publicada no diário oficial do estado 

n°9036, de 04/09/2014, a qual considerado a necessidade de constante aperfeiçoamento das 

ações de vigilãncia; 

10.6.2. Sanitária, visando a segurança alimentar e as condições higiênico-

sanitárias no transporte de alimentos no ãmbito estadual regulamenta os procedimentos de 

boas práticas a serem observados; 

No transporte de alimentos, matéria prima, ingredientes e embalagens no estado do para á; 

a)Conforme a Resolução SESA/2013 que trata do transporte de merc orias 

dentro do estado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Pzuigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:0,613552-1321 
CAPANEMA - PR 
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a) Os veículos destinados ao transporte de alimentos que necessitem de 

controle de temperatura, resfriados, congelados ou aquecidos, devem possuir equipamentos 

que garantam; 

10.6.3. A mesma dentro dos paramentos exigidos pela legislação durante todo o 

procedimento de transporte, deverá ser entregue nos CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL com veículos; 

a)Com cãmara fria; 

10.6.4. Os instrumentos de medição devem ser calibrados e de fácil leitura. Os alimentos 

perecíveis crus ou prontos para o consumo que necessitem de controle de temperatura para 

sua conservação devem ser mantidos durante o transporte nas seguintes especificações: 

• a 12°C; 
	a) Produtos congelados, conforme a especificação do fabricante ou no mínimo 

b)Carnes e derivados resfriados crus, no máximo 7°C ou conforme 

especificação da rotulagem, considerando sempre a mais restrita 

a) Alimentos prontos para o consumo preparado com carnes cruas no 

máximo a 5°C; 

b) Leite e derivados lácteos conforme especificação do fabricante ou no 

máximo a 7°C quando não especificado. Caso o produto tenha temperatura na rotulagem 

diferente da legislação especificada do produto, atender o fabricante. O transporte de alimentos 

perecíveis deve ser efetuado em veículos isotérmicos, refrigerados, frigoríficos ou ainda 

caloríficos. Para cada alimento estão especificadas a devidas temperaturas: 

• -18°C malhados e ultracongelados 

• 6°C manteiga 

• 	• 4°C leite cru para consumo 

• 6°C leite destinado a industrial 

• 4°C produtos lácteos (iogurte, natas e queijos) 

• 7°C carnes 

10.6.5. Veículos isotérmicos, veículos onde a caixa tem parede isoladas, incluindo 

as portas o solo e teto. Veículo refrigerado, veículo isotérmico, mas com um mecanismo capaz 

de produzir frio, reduzir assim a temperatura entre 12 a 20°C; 

10.6.6. A empresa deverá levar documento do veículo para comprovação que 

possui o mesmo. 

10.6.7. Não poderá ser sublocado ou contratação de terceiros, leite 15608-16 de 

agosto de 2007, art. 14 no convenio é vedado transporte cessão ou transferência a terceiros da 

execução do objeto do convenio empresa deve apresentar licença sanitária atualizada e 

apresentação da documentação do SIM OU SIF 

10.6.8. Não sendo permitida a participação de empresas com falência decretada, 

concordatárias ou em recuperação judicial; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(.1(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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10.6.9.Entregar sempre a marca que foi licitada; 

10.6.10. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando em 

24 horas: 

• Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto a contaminação e/ou deterioração; 

• O produto não atender a legislação sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

produto em questão; 

• Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

• O produto não estiver de acordo com as características gerias, organolépticas e 

microbiológicas solicitadas neste edital; 

• O produto não apresentar condições adequadas quando ao sabor, odor, cor e aspecto 

dentro do prazo de validade; 

• Responsável pela entrega em todos os centros de educação infantil será o fornecedor 

as entregas são diárias. Não será responsabilidade da prefeitura municipal em realizar 

as entregas dos produtos solicitados; 

• As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e 

desinfetadas. O veículo de entrega deve estar limpo em condições adequadas. Os 

produtos como carne, queijos, bebidas lácteas e alimentos que necessitam de 

refrigeração devem ser entregues em carro refrigerados, as carnes não devem ser 

entregues congeladas e sim refrigeradas; 

• Frutas e hortaliças devem ser entregues em condições favoráveis ao consumo; 

• As entregas deverão ser realizadas de acordo com o cronograma solicitado; 

• Horários de entrega 7h30 as 10h30 e das 13h15 às 16h; 

• As requisições deverão ser assinadas no momento da entrega pelo responsável pelo 

recebimento (cozinheiras, secretarias (os), coordenadoras (es), diretoras (es). E após a empresa 

contratada deve entregar as requisições no setor de compras da prefeitura municipal de 

capanema- paraná. 

10.6.11. Todos os produtos que não são embalados industrialmente, deverão ter etiqueta 

adesiva contendo o peso, data da embalagem e data de validade impressa na etiqueta. 

f\I 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soum, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(•16)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°452/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2020 

Aos cinco dias de outubro de 2020, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 

80/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CLAUDINA COMIRAN - ME, sediada na RUA PEDRO AMÉRICO, 3677 - CEP: 85770000 -

BAIRRO: CENTRO CIVICO, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

17.281.091/0003-45, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). CLAUDINA COMIRAN, portador do RG n° e do CPF n° 

867.278.009-44, residente no endereço: RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 85770000 

- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Realeza/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

• 
AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEAM - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 

Lote Item Código 
do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produt 
o 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

01 1 56323 BANANA CATURRA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, GRAÚDAS, EM 
PENCA, FRUTOS COM 
60 A 70% DE 
MATURAÇÃO (NEM 
MUITO VERDES, NEM 
MUITO MADURAS), COM 
CASCA UNIFORME, 
AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICO DA 
ESPÉCIE, SEM 

CANTU KG 5.500,00 2,50 13.750,00 
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FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, FIRMES E 
COM BRILHO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

01 2 56312 ABOBRINHA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, DEVE ESTAR 
FIRME E COMPACTA, 
ISENTO DE PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICA E 
CORTE, COM CASCA 
BRILHANTE, SEM 
FUROS, RACHADURAS 
OU MANCHAS ESCURAS, 
LIMPA. ENTREGA 
DEVERÁ SER EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

CANTU KG 500,00 2,50 1.250,00 

01 3 56276 ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,GRAÚDA 
ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME 
E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS E 
LIMPAS COM 350G 
CADA PACOTE. 

CANTU UN 1.760,00 2,40 4.224,00 

01 4 56316 ALHO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
BULBOS TENROS, 
FIRMES E GRAÚDOS. 
LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

CANTU KG 250,00 26,00 6.500,00 

01 5 51938 BANANA MAÇÃ - 
FRESCA, DE 1a 
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS. NO PONTO 
DE MATURAÇÃO 
ADEQUADOS PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR 
LESÕES QUE AFETEM 
SUA APARÊNCIA E 

CANTU KG 700,00 5,38 3.766,00 
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UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS ESCUROS OU 
APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

01 6 52597 BATATA INGLESA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES), LIVRE DE 
TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE, LIMPAS, 
GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
E INSETO DE PARASITAS 
E LARVAS. ENTREGUE 
EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VASADAS E LIMPAS 

CANTU KG 4.400,00 2,29 10.076,00 

01 7 51918 BERGAMOTA - FRESCA, 
DE ia  QUALIDADE E 
COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS. NO PONTO 
DE MATURAÇÃO 
ADEQUADOS PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR 
LESÕES QUE AFETEM 
SUA APARÊNCIA E 
UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS ESCUROS OU 
APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

CANTU KG 1.200,00 4,45 5.340,00 

01 8 56279 BETERRABA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM TERRA 
ADERIDA À SUPERFÍCIE. 
ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS 

CANTU KG 1.760,00 2,20 3.872,00 

• 
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PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS. 

01 9 58820 BRÓCOLIS FRESCOS E 
LIMPOS, COM 
CARACTERÍSTICA 
UNIFORME, SEM 
MACHUCADOS 
INTERNOS E EXTERNOS. 
CADA UNIDADE DEVERÁ 
PESAR NO MÍNIMO 400g 

CANTU UN 300,00 4,75 1.425,00 

01 10 58821 CAQUI DE CHOCOLATE, 
FRUTAS FIRMES, SEM 
MACHUCADOS 
INTERNOS E EXTERNOS, 
GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, 
ISENTO DE 
PERFURAÇÕES. 

CANTU KG 1.200,00 6,50 7.800,00 

01 11 52196 CEBOLA NÃO BROTADA, 
SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU 
MECÂNICOS, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRA E 
COM BRILHO, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS. 

CANTU KG 880,00 3,40 2.992,00 

01 12 56286 CENOURA FRESCA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, 
SEM TERRA OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS 
À SUPERFÍCIE EXTERNA 
(LIMPAS). ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

CANTU KG 1.100,00 3,10 3.410,00 

01 13 58822 CHEIRO VERDE DE 1° 
QUALIDADE, FRESCOS, 
SEM DANOS 

CANTU MÇ 300,00 2,89 867,00 
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MECÂNICOS OU 
CAUSADOS POR PRAGAS 
EMBALADOS EM 
PACOTES DE PLÁSTICO-
MAÇO 

01 14 56269 CHUCHU - FRESCA, DE 
ia  QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS. COM  
TAMANHO MÉDIO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM CASCA 
SÃ, SEM RUPTURAS, 
SEM RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA. 
LIVRE DE SUJIDADES, 
ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS. 

CANTU KG 660,00 3,00 1.980,00 

01 15 56270 COUVE FLOR - FRESCA, 
DE ia  QUALIDADE E 
COM CARACTERÍSTICAS 
MANTIDAS. NO PONTO 
DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR 
LESÕES QUE AFETEM 
SUA APARÊNCIA E 
UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS AMARELADOS 
OU APODRECIDOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
COM  TAMANHO MÉDIO 
(MAIS OU MENOS 400G). 

CANTU KG 300,00 4,68 1.404,00 

01 16 56335 KABOTIÁ - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E 
SÃS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR 

CANTU KG 300,00 2,89 867,00 
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DANIFICADOS POR 
LESÕES QUE AFETEM 
SUA APARÊNCIA E 
UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS AMARELADOS 
OU APODRECIDOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONADAS EM 
QUANTIDADE 
CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO. 

01 17 51930 LARANJA PERA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FRESCA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, NÃO DEVE 
CEDER À PRESSÃO COM 
OS DEDOS, GRAU DE 
MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE 
ESTAR VERDE), SABOR 
ADOCICADO. TAMANHO 
MÉDIO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

CANTU KG 4.400,00 2,12 9.328,00 

01 18 58823 MAÇÃ ARGENTINA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FIRME COM 
CASCA BRILHANTE, 
ASPECTO GLOBOSO, 
MADURAS NÃO 
PASSADA DO PONTO, 
POLPA FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, DE 
BOA QUALIDADE, LIVRE 
DE RESIDUOS, LARVAS, 
PARASITAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA. 

CANTU KG 660,00 6,28 4.144,80 

01 19 44594 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN 
NATURA, ESPÉCIE 
VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRA 
LINHA, NACIONAL, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM 

CANTU KG 4.400,00 5,50 24.200,00 

e 

• 
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DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO 
ONDULADO OU EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

01 20 56341 MANGA TOMMY DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FIRME COM 
CASCA BRILHANTE, 
ASPECTO GLOBOSO, 
MADURAS NÃO 
PASSADA DO PONTO, 
POLPA FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, DE 
BOA QUALIDADE, LIVRE 
DE RESIDUOS, 
LARVAS,PARASITAS, 
SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA. 

CANTU KG 1.200,00 5,10 6.120,00 

01 21 47737 MELANCIA: DE 
PRIMEIRA. AS FRUTAS 
DEVEM SER FIRMES, 
DEVEM APRESENTAR-
SE SEM DEFORMAÇÃO 
E AUSENTES DE DANOS 
MECÂNICOS E 
DOENÇAS. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM  
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS. O VEÍCULO 
DE ENTREGA DEVERÁ 
ESTAR DE ACORDO 
COM AS NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 
AS FRUTAS E 
HORTALIÇAS DEVERÃO 
SER PROCEDENTES DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS E 

CANTU KG 2.700,00 1,70 4.590,00 
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SÃS E SATISFAZER AS 
SEGUINTES CONDIÇÕES 
MÍNIMAS: -SEREM 
FRESCAS; -NÃO 
ESTAREM GOLPEADAS 
E DANIFICADAS POR 
QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE 
AFETAM SUA 
APARÊNCIA, A POLPA E 
O PEDÚNCULO 
(QUANDO HOUVER) 
DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS 
E FIRMES; -SEREM 
TRANSPORTADAS EM 
CAIXAS DE 
POLIETILENO VAZADAS. 
OS ALIMENTOS NÃO 
DEVEM ESTAR EM 
CONTATO COM PAPEL 
NÃO ADEQUADO 
(RECICLADO, JORNAIS, 
REVISTAS E SIMILARES), 
PAPELÃO OU PLÁSTICO 
RECICLADO. 

01 22 56349 PERA: PACKHAM'S 
TRIUMPH DE PRIMEIRA. 
ESTRANGEIRA. DEVERÁ 
TER TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA,COM POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÃNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. PESO 
APROXIMADO DE 200G 
POR UNIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. COM  
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS. SEREM 

CANTU KG 300,00 5,99 1.797,00 
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FRESCAS;NÃO ESTAREM 
GOLPEADAS E 
DANIFICADAS POR 
QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM, FÍSICA, 
MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE 
AFETAM SUA 
APARÊNCIA, A POLPA E 
O PEDÚNCULO 
(QUANDO HOUVER) 
DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS 
E FIRMES; 

01 23 56351 PÊSSEGO- FRUTAS DE CANTU KG 300,00 8,98 2.694,00 
BOA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDAS E 
MADURAS. 
PROCEDENTES DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS.CARACTERÍS 
TICAS SENSORIAIS 
PRÓPRIAS, APARÊNCIA 
SEM DANOS À 
SUPERFÍCIE E/OU 
LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA. 
TEXTURA PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE. 
COR PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE. 
AROMA PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE. 
MATÉRIA ESTRANHA 
PREJUDICIAL À SAÚDE 
AUSÊNCIA DE 
SUBSTÃNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, 
LARVAS OU CORPOS 
ESTRANHOS. UMIDADE 
ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL 2.8 
RESÍDUOS DE 
AGROTÓXICOS 

• ADEQUADAS AOS 
LIMITES MÁXIMOS DE 
RESÍDUOS DE 
AGROTÓXICOS FIXADOS 
PELA ANVISA. 
MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR 
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MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO 

01 24 44615 REPOLHO VERDE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, GRAÚDO, 
PODADO, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, 
LIMPO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME 
E SEM MANCHAS. LIVRE 
DE INSETOS E 
PARASITAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

CANTU KG 1.100,00 1,20 1.320,00 

01 25 44617 TOMATE, DE ia  

QUALIDADE, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 
80% DE MATURAÇÃO, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENROS, 
SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME 
E BRILHO, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE 10KG 
EM SACOS DE 
POLIETILENO 
FRESTADOS, COM 
ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

CANTU KG 1.100,00 3,50 3.850,00 

02 1 56826 ACHOCOLATADO EM PÓ 
- AÇÚCAR MASCAVO 
ORGÂNICO E CACAU EM 
PÓ PACOTE DE 1 KG 

MASCA 
U 

PCT 440,00 12,15 5.346,00 

02 2 56313 AÇÚCAR CRISTAL, SEM 
REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-
DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DE A 
ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. 

CEDRO PCT 500,00 4,99 2.495,00 

• 
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DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

02 3 56310 AMENDOIM IN NATURA, 
TIPO 1, APRESENTAÇÃO 
SEM CASCA, TAMANHO 
MÉDIO EMBALAGEM 
COM 500 GR 

FLOR 
DA SUL 

PCT 160,00 6,59 1.054,40 

02 4 56315 AMIDO DE MILHO, 
COLORAÇÃO BRANCA, 
TEXTURA FINA. ISENTO 
DE MOFO E 
SUJIDADES. EMBALADO 
PAPEL IMPERMEÁVEL 
OU PACOTE PLÁSTICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM DETERMINAR. 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG. 

AMAFI 
L 

KG 300,00 3,90 1.170,00 

02 5 56307 ARROZ PARBOILIZADO 
TIPO 1, LONGO, FINO, 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E 
LARVAS. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

FEMIL 
A 

PCT 440,00 17,49 7.695,60 

02 6 58829 BISCOITO DOCE SEM 
RECHEIO TIPO MARIA. 
NÃO PODEM 
APRESENTAR, 

CASAR 
EDO 

PCT 400,00 4,09 1.636,00 
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BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS. 
EMBALAGEM DE 
PLÁSTICO COM 3 (TRÊS) 
DIVISÓRIAS INTERNAS. 
PACOTE COM 400G E 
PRAZO DE VALIDADE 
INFORMADO NA 
EMBALAGEM E NÃO 
INFERIOR A 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

02 7 54259 BISCOITO SALGADO 
INTEGRAL, EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS ISENTO 
DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
SERÃO REGEITADOS 
BISCOITOS 
QUEIMADOS, 
QUEBRADOS, COM 
CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS ANORMAIS, 
EMBALADOS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICA 
ATÓXICA, RESISTENTE 
LACRADA SEM DANOS, 
PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 
MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

CASAR 
EDO 

UN 500,00 6,19 3.095,00 

02 

/ 

8 54256 CAFÉ SOLÚVEL 
INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM 
FRASCOS DE 200G, 
ASPECTO, COR, AROMA 
E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM 
TODAS AS 
INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO 
ABIC. 

AMIGO UN 300,00 12,90 3.870,00 

02 9 51939 CHÁ DE CAMOMILA, EM 
SACHÊS. CAIXA DE 10 
UNIDADES. VALIDADE 
DE 6 MESES NO 
MOMENTO DA 
ENTREGA. 

CHILE 
NO 

CX 200,00 2,79 558,00 
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02 10 44649 CHÁ DE CAPIM LIMÃO, 
EM SACHÊS. CAIXA DE 
10 UNIDADES. 
VALIDADE DE 6 MESES 
NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

CHILE 
NO 

CX 200,00 2,90 580,00 

02 11 44650 CHÁ DE ERVA DOCE EM 
SACHÊS. CAIXA DE 10 
UNIDADES. VALIDADE 
DE 6 MESES NO 
MOMENTO DA 
ENTREGA. 

CHILE 
NO 

CX 200,00 2,90 580,00 

02 12 56327 CHÁ MATE SABOR 
NATURAL PARA 
INFUSÃO, TOSTADO. 
CAIXA COM 40G E 25 
SACHÊS, LIVRE 
PARASITAS, MOFO E DE 
QUAISQUER 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

CHILE 
NO 

CX 200,00 3,50 700,00 

02 13 44652 COLORAU, PÓ FINO, 
COR LARANJA, AROMA 
E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G. 

INCAS PCT 30,00 4,35 130,50 

02 14 44654 CRAVO DA ÍNDIA 
OBTIDO DO BOTÃO 
FLORAL DE ESPÉCIME 
GENUÍNA DE 
COLORAÇÃO PARDO 
ESCURA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE DETRITOS 
DO PRÓPRIO PRODUTO 
E IMPUREZAS DOS 
GRÃOS OU SEMENTES. 
VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. EMBALADO 
EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. 

INCAS PCT 30,00 1,59 47,70 

o 
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FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 10G. 

02 15 44576 DOCE DE FRUTAS 
PASTOSO, RESULTADO 
DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DAS 
PARTES COMESTÍVEIS 
DESINTEGRADAS DE 
FRUTAS OU VEGETAIS 
COM AÇÚCARES, COM 
OU SEM ADIÇÃO DE 
ÁGUA, PECTINA, 
AJUSTADOR DO PH E 
OUTROS INGREDIENTES 
E ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES 
PADRÕES ATÉ UMA 
CONSISTÊNCIA 
APROPRIADA, SENDO 
FINALMENTE, 
ACONDICIONADA DE 
FORMA A ASSEGURAR 
SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE 
SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: 
EMBALAGENS 
PLÁSTICAS ATÓXICAS 
OU DE VIDRO COM 1KG. 

DIFRU 
TI 

KG 300,00 9,49 2.847,00 

02 16 58827 ERVILHA SECA PARTIDA 
TIPO 1 (UM). NA 
EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 500G. 

GERIS 
A 

PCT 300,00 6,30 1.890,00 

02 17 47736 EXTRATO DE TOMATE. 
EMBALAGEM EM 
LATA/ SACHE COM 1KG, 
NÃO PODENDO ESTAR 
VIOLADA, OU 

QUERO KG 450,00 7,19 3.235,50 
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AMASSADA, LIVRE DE 
PARASITAS E DE 
QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

02 18 56289 FARINHA DE MILHO, 
ORIUNDA DA MOAGEM 
DO GRÃO DE MILHO, 
SADIO E LIMPO, NÃO 
DEVENDO CONTER 
MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E DETRITOS 
DE ANIMAIS E 
VEGETAIS. COM  COR E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS, 
EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, 
PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, COM AS 
INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS POR LEI 
VIGENTE, COM PRAZO 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1KG. 

DALLA KG 450,00 2,25 1.012,50 

02 19 56288 FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, ISENTO DE 
MOFO, LIVRE DE 
PARASITAS, TRAÇAS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

DALLA PCT 300,00 13,89 4.167,00 

02 20 58825 FEIJÃO CARIOCA (TIPO 
1), NOVO, PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS OU 
CARUNCHADOS.ACONDI 
CIONADO EM 

FEMIL 
A 

KG 200,00 6,29 1.258,00 
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EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE E 
TRANSPARENTE 
CONTENDO 1 KG, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES NA ENTREGA. 

02 21 53480 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, 
NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS 
ISENTO DE OUTROS 
TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E 
SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 
DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO), 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO 
EMBALAGEM DE 1KG. 

BIG 
BOM 

KG 500,00 6,29 3.145,00 

02 

/ 

22 44582 FERMENTO QUÍMICO 
SECO PARA BOLO, PÓ 
FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO BRANCA. 
ISENTO DE UMIDADE E 
SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM TAMPA DE ROSCA 
COM DADOS DO 
PRODUTO NO RÓTULO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 250G. 

APTI UN 150,00 7,20 1.080,00 

02 23 51946 MACARRÃO COM OVOS 
CABELO DE ANJO, 
EMBALAGEM DE 0,5KG, 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
ISENTO DE QUALQUER 

PARATI PCT 300,00 4,38 1.314,00 



11)597 

Município de Capanema - PR 

SUBSTÂNCIA ESTRANHA 
OU NOCIVA, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE 
DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

02 24 52604 MACARRÃO ESPAGUETE 
COM OVOS, 
VITAMINADO 
COMPOSTO 
DEMATÉRIA-PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAL 
TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO 
PACOTES DE 0,5 KG 

PICCIN 
NI 

PCT 1.500,00 2,99 4.485,00 

02 25 56340 MACARRÃO PARAFUSO - 
COM OVOS. 
EMBALAGEM DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE DE 
500G. EMBALAGENS 
RESISTENTES, 
INTACTAS E 
HERMETICAMENTE 
VEDADAS. 
COMPOSIÇÃO 
MÍNIMAEM 80G 
APROXIMADAMENTE: 
62G DE 
CARBOIDRATOS, 8,8G 
DE PROTEÍNAS E 0,8G 
DE GORDURAS TOTAIS. 
AS MASSAS AO SEREM 
POSTAS NA ÁGUA NÃO 
DEVEM TURVAR ANTES 
DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU 
RANÇOSAS. 
INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO 
COMUM ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, OVOS, SÊMOLA 
DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, E CORANTES 
NATURAIS CÚRCUMA E 
URUCUM. CONTÉM 
GLÚTEN. DEVE 
CONSTAR NA 
EMBALAGEM DATA DE 

PICCINI 
NI 

KG 300,00 2,99 897,00 
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FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. SENDO A 
VALIDADE DE 12 MESES 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 

02 26 58826 MACARRÃO PARAFUSO 
INTEGRAL 
CARACTERÍSTICAS: 
MASSA SEM OVOS, 
PRODUTO DEVERÁ 
CONTER FIBRAS, 
VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, SEM 
GORDURAS TRANS, SEM 
SÓDIO. NÃO PODERÁ 
HAVER MISTURAS DE 
OUTRO TIPO DE 
MACARRÃO. EMBALAGE 
M: PACOTES PLÁSTICOS 
ATÓXICOS, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS E 
RESISTENTES, PESO 
LÍQUIDO DE 500G. 
ROTULAGEM: DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES. 

PARATI PCT 300,00 2,99 897,00 

02 27 58824 MACARRAO SECO DE 
LETRINHA TIPO 
ALFABETO, COM OVOS, 
EMBALAGEM DE 
PLÁSTICO COM 500G. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES 

GALO PCT 220,00 3,60 792,00 

02 

,f1 

28 58830 MARGARINA CREMOSA 
SEM SAL, SEM 
GORDURAS TRANS, 
ORIUNDA DE ÓLEO 
VEGETAL 
COMESTÍVEL, 
CONTENDO VITAMINAS, 
AÇÚCAR E CLORETO DE 
SÓDIO DENTRO DOS 
PADRÕES LEGAIS. 
PRODUZIDA E 
EMBALADA DENTRO 
DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO. DEVERÁ 
SER CREMOSA, SEM 
ADIÇÃO DE SAL, 

COAM 
O 

UN 300,00 5,90 1.770,00 
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EMBALADA EM POTES 
PLÁSTICOS 
RESISTENTES, 
ESTANDO ESTES 
ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE 
CONTER RÓTULO COM 
TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
FORNECIMENTO: POTES 
DE 500G. 

02 29 44599 MILHO PARA PIPOCA, 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM 
ADEQUADO ESTOURO 
DOS GRÃOS. ISENTO 
DE SUJIDADES, MOFOS, 
INSETOS E OUTROS 
GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, 
TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G. 

FEMIL 
A 

UN 200,00 2,66 532,00 

02 

P/ 

30 58831 MILHO VERDE EM 
CONSERVA - LATA. 
INGREDIENTES: MILHO, 
ÁGUA, E SAL, SEM 
CONSERVANTES. 
EMBALAGEM LONGA 
VIDA, DEVE ESTAR 
INTACTA, RESISTENTE, 
VEDADA 
HERMETICAMENTE, 
COM PESO LÍQUIDO DE 
1 KG,PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 02 
ANOS A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

QUERO UN 120,00 14,25 1.710,00 

02 31 44602 ÓLEO DE SOJA 
REFINADO, TIPO 1, 

COCA 
MAR 

UN 1.200,00 5,00 6.000,00 
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ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO 
VIOLADA, CONTENDO 
OS DADOS DO 
PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE 
DE SOJA LIVRE DE 
TRANSGÊNICO, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 8 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900ML. 

02 32 58828 PÃO DE CACHORRO - 
QUENTE KG - FRESCO 
COM CARACTERÍSOCAS 
ORGANOLÉPOCAS 
PRÓPRIAS. TAMANHO 
UNIFORME 50G A 
UNIDADE 

DA 
CASA 

KG 1.300,00 11,90 15.470,00 

02 33 44592 POLVILHO AZEDO. 
EMPACOTADO EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, 
ISENTO DE BOLORES, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES E SABOR 
ESTRANHOS AO SEU 
ASPECTO NORMAL -
EMBALAGEM 500 G, 

PRATA UN 1.200,00 3,60 4.320,00 

02 34 44614 SAL IODADO, 
CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE 
GRANULAÇÃO 
UNIFORME E ISENTO DE 
IMPUREZAS E 
UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E 
LIMPO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO 
DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

GARÇA KG 440,00 1,26 554,40 
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FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 1KG. 

02 35 58832 VINAGRE DE MAÇÃ. 
ASPECTO LÍMPIDO E 
COM CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS 
PRÓPRIAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, 
LACRADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO 
DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 
FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 750ML. 

KOLLE 
R 

UN 220,00 3,90 858,00 

TOTAL 214.759,40 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 214.759,40 (Duzentos e Quatorze Mil, 

Setecentos e Cinqüenta e Nove Reais e Quarenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

cm igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
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4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados Imediatamente após a solicitação formal do Departamento de Compras do  

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 

sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
nrrlem hanrária nara nacramPntn 
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1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1140 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2020 1150 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2020 1150 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

• 6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Tatiane Ferrari Ghizoni, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
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sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

• 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

•
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
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pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta 

ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 

data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do 

certame dos os ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de 

seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 



(! .4 607 

G"ki› , 

Município de Capanema - PR 

 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de 

Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

110 	14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

• (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 

e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referéncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

1 4 frf TTQTTT A 1"1*("Tllif A QP"IrTs A _ TIAC T1TCDAQT1^"V.Q V`TAT A TQ 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 80/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 80/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN, qualificado preambularmente, representando a Detentora 
da Ata. • 

Capanema, 05 de outubro de 2020 

• 

AMËRICO BEL A  

Prefeito Municipal 

LAUDINA COMIRAN 

Representante Legal 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Detentora da Ata 
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ESSAS CONDIÇÕES FAZEM PARTE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

10- CONDIÇÕES DE ENTREGA 
10.1. No momento da entrada o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos 

se estes não entenderem as especificações do edital: 

10.2. O fornecedor não poderá atrasar a entrega mais que quatro dias contando com a 

data do pedido; 

10.3 Será realizado uma notificação á empresa que não seguir as regras citadas com três 

notificações será desclassificada; 

10.4. As entregas deveram ser diárias; 

10.5. É responsabilidade da empresa contratada realizar as entregas dos produtos nos 

CENTROS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL conforme endereço abaixo: 

- O endereço de cada CMEI: 

Nome Endereço Distância 	da 	Cidade 
Aproximadamente 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Pingo de Gente 

Rua 	Padre 	Cirilo, 	1020, 	Centro, 
Município de Capanema PR 

Perímetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Cantinho Dourado 

Rua Oiapós, 281- São São José 
Operário- Município de Capanema 
PR 

Perímetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Balão Mágico 

Rua 	Guairacás, 	1891- 	São 
Cristóvão- Município de Capanema 
PR 

Perímetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Pequeno Príncipe 

Rua 	Pernambuco, 	520, 	Bairro 

Santa 	Cruz, 	Município 	de 

Capanema PR 

Perímetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Ivete Kafer 

Rua 	Guarani, 	sn°- 	Centro- 
Municipio de Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

10.6.TRANSPORTE DE PRODUTOS PERECÍVEIS E REFRIGERADOS: 

10.6.1. A resolução SESA n'465/2013, publicada no diário oficial do estado 

n°9036, de 04/09/2014, a qual considerado a necessidade de constante aperfeiçoamento das 

ações de vigilância; 

10.6.2. Sanitária, visando a segurança alimentar e as condições higiénico-

sanitárias no transporte de alimentos no âmbito estadual regulamenta os procedimentos de 

boas práticas a serem observados; 

No transporte de alimentos, matéria prima, ingredientes e embalagens no estado do paraná; 

a)Conforme a Resolução SESA/2013 que trata do transporte de mercadorias 

dentro do estado; 
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a) Os veículos destinados ao transporte de alimentos que necessitem de 

controle de temperatura, resfriados, congelados ou aquecidos, devem possuir equipamentos 

que garantam; 

10.6.3. A mesma dentro dos paramentos exigidos pela legislação durante todo o 

procedimento de transporte, deverá ser entregue nos CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL com veículos; 

a)Com câmara fria; 

10.6.4. Os instrumentos de medição devem ser calibrados e de fácil leitura. Os alimentos 

perecíveis crus ou prontos para o consumo que necessitem de controle de temperatura para 

sua conservação devem ser mantidos durante o transporte nas seguintes especificações: 

a) Produtos congelados, conforme a especificação do fabricante ou no mínimo 

a 12°C; 

b)Carnes e derivados resfriados crus, no máximo 7°C ou conforme 

especificação da rotulagem, considerando sempre a mais restrita 

a) Alimentos prontos para o consumo preparado com carnes cruas no 

máximo a 5°C; 

b) Leite e derivados lácteos conforme especificação do fabricante ou no 

máximo a 7°C quando não especificado. Caso o produto tenha temperatura na rotulagem 

diferente da legislação especificada do produto, atender o fabricante. O transporte de alimentos 

perecíveis deve ser efetuado em veículos isotérmicos, refrigerados, frigoríficos ou ainda 

caloríficos. Para cada alimento estão especificadas a devidas temperaturas: 

• -18°C malhados e ultracongelados 

• 6°C manteiga 

• 4°C leite cru para consumo 

• 6°C leite destinado a industrial 

• 4°C produtos lácteos (iogurte, natas e queijos) 

• 7°C carnes 

10.6.5. Veículos isotérmicos, veículos onde a caixa tem parede isoladas, incluindo 

as portas o solo e teto. Veículo refrigerado, veículo isotérmico, mas com um mecanismo capaz 

de produzir frio, reduzir assim a temperatura entre 12 a 20°C; 

10.6.6. A empresa deverá levar documento do veículo para comprovação que 

possui o mesmo. 

10.6.7. Não poderá ser sublocado ou contratação de terceiros, leite 15608-16 de 

agosto de 2007, art. 14 no convenio é vedado transporte cessão ou transferência a terceiros da 

execução do objeto do convenio empresa deve apresentar licença sanitária atualizada e 

apresentação da documentação do SIM OU STF 

10.6.8. Não sendo permitida a participação de empresas com falência decretada, 

concordatárias ou em recuperação judicial; 
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10.6.9.Entregar sempre a marca que foi licitada; 

10.6.10. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando em 

24 horas: 

• Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto a contaminação e/ou deterioração; 

• O produto não atender a legislação sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

produto em questão; 

• Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

• O produto não estiver de acordo com as características gerias, organolépticas e 

microbiológicas solicitadas neste edital; 

• O produto não apresentar condições adequadas quando ao sabor, odor, cor e aspecto 

dentro do prazo de validade; 

• Responsável pela entrega em todos os centros de educação infantil será o fornecedor 

as entregas são diárias. Não será responsabilidade da prefeitura municipal em realizar 

as entregas dos produtos solicitados; 

• As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e 

desinfetadas. O veículo de entrega deve estar limpo em condições adequadas. Os 

produtos como carne, queijos, bebidas lácteas e alimentos que necessitam de 

refrigeração devem ser entregues em carro refrigerados, as carnes não devem ser 

entregues congeladas e sim refrigeradas; 

• Frutas e hortaliças devem ser entregues em condições favoráveis ao consumo; 

• As entregas deverão ser realizadas de acordo com o cronograma solicitado; 

• Horários de entrega 7h30 as 10h30 e das 13h15 às 16h; 

• As requisições deverão ser assinadas no momento da entrega pelo responsável pelo 

recebimento (cozinheiras, secretarias (os), coordenadoras (es), diretoras (es). E após a empresa 

contratada deve entregar as requisições no setor de compras da prefeitura municipal de 

capanema- paraná. 

10.6.11. Todos os produtos que não são embalados industrialmente, deverão ter etiqueta 

adesiva contendo o peso, data da embalagem e data de validade impressa na etiqueta. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°453/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2020 

Aos cinco dias de outubro de 2020, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

80/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP, sediada na AV RIO 

GRANDE DO SUL, 1473 - CEP: 85760000 - BAIRRO: , na cidade de Capanema/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). NELSON JUNIOR KRAEMER, 

portador do RG n° 59233270 e do CPF n° 971.410.629-04, residente no endereço: AV 

RIO GRANDE DO SUL, 3473 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERÁRIO, na cidade 

de Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEAM - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Ca anema conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código Descrição do Marca Unid Quantida Preço Preço total 

do 
produt 
o/ servi 
ço 

produto/serviço do 
produt 
o 

ade 
de 
medi 
da 

de unitári 
o 

03 1 51949 CARNE BOVINA MOÍDA FRIGO KG 1.800,00 17,19 30.942,00 
DE PRIMEIRA MAGRA. RÍFICA 
EMBALAGEM: O BANTL 
PRODUTO DEVERÁ SER E 
EMBALADO COM 
MATERIAIS ADEQUADOS 
PARA AS CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E QUE 
LHE CONFIRAM UMA 
PROTEÇÃO APROPRIADA 
(DEVERÁ SER 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3.5,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE Ã 
MANIPULAÇÃO E 
TRANSPORTE). PESO 
LÍQUIDO: 02 KG. O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA 
ESCOLA REQUISITANTE. 
CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO DO 
PRODUTO: CARNE 
BOVINA MOÍDA TIPO 
ACÉM, OU PALETA OU 
AGULHA SEM OSSO, 
RESFRIADA, COM 
TEMPERATURA DE +4°C, 
COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA E ISENTA DE 
TECIDOS INFERIORES 
COMO: OSSOS, 
CARTILAGENS, GORDURA 
PARCIAL, APONEVROSES, 
TENDÕES, COÁGULOS E 
NÓDULOS LINFÁTICOS. 

03 2 44745 CARNE BOVINA PURA FRIGO KG 1.500,00 2 8,9 8 43.470,00 
TIPO PATINHO, MAGRA, 
COM NO MÁXIMO 10% DE 

RÍFICA 
BANTL 

GORDURA, SEM OSSO, 
SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO 

E 

AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR 
PESO LÍQUIDO MÁXIMO 
DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO A 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(i)3352-1321 
CAPANEMA - PR 
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OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ 
A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÉNICAS 
IDEAIS AO CONSUMO. 

03 3 58833 CARNE SUÍNA TIPO 
SOBREPALETA, SEM 
OSSO, CONGELADA, SEM 
ACUMULO DE LÍQUIDOS 
EM SEU INTERIOR. 
DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS 
CONTENDO NO MÍNIMO 
1KG DO PRODUTO. 
RÓTULO CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. 
O TRANSPORTE DO 
PRODUTO PARA 
ENTREGA DEVERÁ 
REALIZADO EM VEÍCULO 
REFRIGERADO OU CAIXA 
TÉRMICA ASSEGURANDO 
A TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVERÁ SER 
APRESENTADA AMOSTRA 
PARA TESTE. 

FRIGO 
RÍFICA 
BANTL 
E 

KG 2.700,00 14,59 39.393,00 

03 4 44653 COXA E SOBRECOXA 
CONGELADA, LIVRE DE 
PARASITOS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS, 
DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO 
LACRADA OU EM 
PORÇÕES INDIVIDUAIS 
EM SACO PLÁSTICO 

LAR KG 20.000,0 
O 

6,99 139.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:0.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA, 
COMO GELO 
AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS 
NA EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ 
A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE. 

03 5 58834 IOGURTE POLPA DE 
FRUTAS, SABORES 
DIVERSOS, 
ACONDICIONADO EM 
SACHÊ CONTENDO 1 
LITRO. RÓTULO 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, 	 . 
INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 15 
DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. ENTREGA 
QUINZENAL CONFORME 
CRONOGRAMA. 

FRIME 
SA 

L 40,00 8,60 344,00 

03 6 44590 LEITE INTEGRAL LONGA 
VIDA UHT, LEITE 
HOMOGENEIZADO 
SUBMETIDO, DURANTE 
2 A 4 SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 
130°C E 150°C, 	• 
MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE 
FLUXO CONTÍNUO, 
IMEDIATAMENTE 

TERRA 
VIVA 

L 13.200,0 
O 

4,05 53.460,00 

,, 

Avenida Governador Pedro Viriato Pafigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR 
A 32°C E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS 
EM EMBALAGENS 
ESTÉREIS E 
HERMETICAMENTE 
FECHADAS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, 
SEM AMASSADOS E 
SUJIDADES. 
FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK 
DE 1 LITRO. 

03 7 56336 LEITE PASTEURIZADO SOFI L 13.200,0 3,50 46.200,00 
REFRIGERADO TIPO C, 
QUE APRESENTE AS 

O 

ESPECIFICAÇÕES 
PRODUÇÃO DE COLETA E 
DE QUALIDADE DO 
LEITE, DEVENDO AINDA 
SEGUIR AS NORMATIVAS 
PREVISTAS PELO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO. 
APRESENTAÇÃO DE 
REGISTRO DE INSPEÇÃO 
(SIM) SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL, 
DEVE SER EXIGIDA A 
CÓPIA DO REGISTRO DE 
INSPEÇÃO (SIM) E 
LICENÇA SANITÁRIA. 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR 
DE 05 DIAS. 

03 8 56290 MANDIOCA CRUA MOACI KG 1.200,00 3,98 4.776,00 
DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM 

R DAL 
JCUL 

BOM COZIMENTO, 
EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, 
LIVRE DE SUJIDADES E 
PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ 
A ENTREGA NO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (16)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE. 

03 9 58835 NATA, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS DE NO 
MÍNIMO 250G. RÓTULO 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. 
O TRANSPORTE DO 
PRODUTO PARA 
ENTREGA DEVERÁ 
REALIZADO EM VEÍCULO 
REFRIGERADO OU CAIXA 
TÉRMICA ASSEGURANDO 
A TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 15 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

SOFI UN 300,00 8,00 2.400,00 

03 10 56342 OVOS VERMELHOS DE 
GALINHA, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, 
SEM MANCHAS, 
SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, 
ODOR OU SABOR 
NORMAIS; 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM.APROPRIAD 
A COM 12 UNIDADES.om 
12 unidades. 

LAR UN 660,00 5,79 3.821,40 

03 11 56825 PEITO DE FRANGO 
CONGELADO, SEM OSSO, 
EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, 
RESISTENTE,QUE 
GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA, 

LAR KG 1.550,00 13,60 21.080,00 

1 

Avenida Governador Pe3ro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(.16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



626 

Município de Capanema - PR 

COMO GELO 
AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS 
NA EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ 
A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE. 

03 12 51933 PRESUNTO COZIDO _SEM 
CAPA DE GORDURA, 
FATIADO NO DIA DA 
ENTREGA PEÇA, A 
EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVE SER A VÁCUO EM 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ SIF/ DIPO 
A E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
PESANDO 
APROXIMADAMENTE 
FATIAS DE 30G. 

FRIME 
SA 

KG 300,00 22,40 6.720,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(16)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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03 13 56352 QUEIJO COLONIAL/ FRIME KG 300,00 40,00 12.000,00 
MUSSARELA: DEVE SER SA 
PREPARADO COM LEITE 
E/OU LEITE 
RECONSTITUÍDO 
(INTEGRAL), SEMI- 
DESNATADO, 
DESNATADO E/OU SORO 
LÁCTEO, 
PASTEURIZADOS, E 
COAGULANTE 
APROPRIADO (DE 
NATUREZA FÍSICA E/OU 
QUÍMICA E/ OU 
BACTERIANA E/OU 
ENZIMÁTICA). DEVERÃO 
SER PRODUZIDOS DE 
ACORDO COM O 
REGULAMENTO TÉCNICO 
DE IDENTIDADE E 
QUALIDADE DE QUEIJOS 
(PORTARIA N° 146 DE 07 
DE MARÇO DE 1996), 
ESTAREM REGISTRADOS, 
NO MÍNIMO, NO ÓRGÃO 
MUNICIPAL DE INSPEÇÃO 
COMPETENTE. OS 
PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL DEVEM POSSUIR 
O CARIMBO DO SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL 
(SIF), SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO DO PARANÁ 
( SIP) OU SERVIÇO 
INSPEÇÃO MUNICIPAL 
(SIM), E ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. NÃO PODE 
CONTER: ÓLEO, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AMIDOS 
OU FARINHAS. 2.1 
ESPECIFICAÇÕES DE 
EMBALAGENS DE 
ACORDO COM AS 
NORMAS DA 
CONTRATANTE . 

TOTAL 404.406,40 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 404.406,40 (Quatrocentos e Quatro 

Mil, Quatrocentos e Seis Reais e Quarenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de. Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/ serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados Imediatamente após a solicitação formal do Departamento de Compras do  

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

0 justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
	a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
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4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 

sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM =Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1140 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
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2020 1150 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 1150 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Tatiana Ferrari Ghizoni, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666 /93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892 /13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

• 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 
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d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta 

ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 

data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/ execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do 

certame dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de 

seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/ serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente; no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 
	 • 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de 

Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). • 	 • 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 

e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 80/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 80/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) NELSON JUNIOR KRAEMER, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata. 

apanema, 05 de outubro de 2020 

AMÉRICO BELL 	 NELSO JUIVIOR KRAEMER 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

COMERCIO DE GEIVEROS ALIMENTICIOS 

KRAEMER LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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ESSAS CONDIÇÕES FAZEM PARTE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

10- CONDIÇÕES DE ENTREGA 
10.1. No momento da entrada o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos 

se estes não entenderem as especificações do edital: 

10.2. O fornecedor não poderá atrasar a entrega mais que quatro dias contando com a 

data do pedido; 

10.3 Será realizado uma notificação á empresa que não seguir as regras citadas com três 

notificações será desclassificada; 

10.4. As entregas deveram ser diárias; 
	 • 

10.5. É responsabilidade da empresa contratada realizar as entregas dos produtos nos 

CENTROS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL conforme endereço abaixo: 

- O endereço de cada CMEI são: 

Nome Endereço Distância 	da 	Cidade 
Aproximadamente 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Pingo de Gente 

Rua Padre 	Cirilo, 	1020, 	Centro, 
Município de Capanema PR 

Perímetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Cantinho Dourado 

Rua Oiapós, 281- São São José 
Operário- Município de Capanema 
PR 

Perímetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Balão Mágico 

Rua 	Guairacás, 	1891- 	São 
Cristóvão- Município de Capanema 
PR 

Perímetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Pequeno Príncipe 

Rua 	Pernambuco, 	520, 	Bairro 

Santa 	Cruz, 	Município 	de 

Capanema PR 

Perimetro Urbano 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 
Infantil Ivete Kafer 

Rua 	Guarani, 	sn°- 	Centro- 
Municipio de Capanema Pr 

Perimetro Urbano 

10.6.TRANSPORTE DE PRODUTOS PERECÍVEIS E REFRIGERADOS: 

10.6.1. A resolução SESA n°465/2013, publicada no diário oficial do estado 

n°9036, de 04/09/2014, a qual considerado a necessidade de constante aperfeiçoamento das 

ações de vigilância; 

10.6.2. Sanitária, visando a segurança alimentar e as condições higiênico-

sanitárias no transporte de alimentos no âmbito estadual regulamenta os procedimentos de 

boas práticas a serem observados; 

No transporte de alimentos, matéria prima, ingredientes e embalagens no estado do paraná; 

a)Conforme a Resolução SESA/2013 que trata do transporte de mercadorias 

dentro do estado; 
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a) Os veículos destinados ao transporte de alimentos que necessitem de 

controle de temperatura, resfriados, congelados ou aquecidos, devem possuir equipamentos 

que garantam; 

10.6.3. A mesma dentro dos paramentos exigidos pela legislação durante todo o 

procedimento de transporte, deverá ser entregue nos CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL com veículos; 

a)Com câmara fria; 

10.6.4. Os instrumentos de medição devem ser calibrados e de fácil leitura. Os alimentos 

perecíveis crus ou prontos para o consumo que necessitem de controle de temperatura para 

sua conservação devem ser mantidos durante o transporte nas seguintes especificações: 

a) Produtos congelados, conforme a especificação do fabricante ou no mínimo 

a 12°C; 

b)Carnes e derivados resfriados crus, no máximo 7°C ou conforme 

especificação da rotulagem, considerando sempre a mais restrita 

a) Alimentos prontos para o consumo preparado com carnes cruas no 

máximo a 5°C; 

b) Leite e derivados lácteos conforme especificação do fabricante ou no 

máximo a 7°C quando não especificado. Caso o produto tenha temperatura na rotulagem 

diferente da legislação especificada do produto, atender o fabricante. O transporte de alimentos 

perecíveis deve ser efetuado em veículos isotérmicos, refrigerados, frigoríficos ou ainda 

caloríficos. Para cada alimento estão especificadas a devidas temperaturas: 

• -18°C malhados e ultracongelados 

• 6°C manteiga 

• 4°C leite cru para consumo 

• 6°C leite destinado a industrial 

• 4°C produtos lácteos (iogurte, natas e queijos) 

• 7°C carnes 

10.6.5. Veículos isotérmicos, veículos onde a caixa tem parede isoladas, incluindo 

as portas o solo e teto. Veículo refrigerado, veículo isotérmico, mas com um mecanismo capaz 

de produzir frio, reduzir assim a temperatura entre 12 a 20°C; 

10.6.6. A empresa deverá levar documento do veículo para comprovação que 

possui o mesmo. 

10.6.7. Não poderá ser sublocado ou contratação de terceiros, leite 15608-16 de 

agosto de 2007, art. 14 no convenio é vedado transporte cessão ou transferência a terceiros da 

execução do objeto do convenio empresa deve apresentar licença sanitária atualizada e 

apresentação da documentação do SIM OU SIF 

10.6.8. Não sendo permitida a participação de empresas com falência decretada, 

concordatárias ou em recuperação judicial; 
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10.6.9.Entregar sempre a marca que foi licitada; 

10.6.10. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando em 

24 horas: 

• Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto a contaminação e/ou deterioração; 

• O produto não atender a legislação sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

produto em questão; 

• Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

• O produto não estiver de acordo com as características gerias, organolépticas e 

microbiológicas solicitadas neste edital; 

• O produto não apresentar condições adequadas quando ao sabor, odor, cor e aspecto 

dentro do prazo de validade; 

• Responsável pela entrega em todos os centros de educação infantil será o fornecedor 

as entregas são diárias. Não será responsabilidade da prefeitura municipal em realizar 

as entregas dos produtos solicitados; 

• As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e 

desinfetadas. O veículo de entrega deve estar limpo em condições adequadas. Os 

produtos como carne, queijos, bebidas lácteas e alimentos que necessitam de 

refrigeração devem ser entregues em carro refrigerados, as carnes não devem ser 

entregues congeladas e sim refrigeradas; 

• Frutas e hortaliças devem ser entregues em condições favoráveis ao consumo; 

• As entregas deverão ser realizadas de acordo com o cronograma solicitado; 

• Horários de entrega 7h30 as 10h30 e das 13h15 às 16h; 

• As requisições deverão ser assinadas no momento da entrega pelo responsável pelo 

recebimento (cozinheiras, secretarias (os), coordenadoras (es), diretoras (es). E após a empresa 

contratada deve entregar as requisições no setor de compras da prefeitura municipal de 

capanema- paraná. 

10.6.11. Todos os produtos que não são embalados industrialmente, deverão ter etiqueta 

adesiva contendo o peso, data da embalagem e data de validade impressa na etiqueta. 
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